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I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, através da
mensagem n° 208/2020 - GAG, o Projeto de Lei n° 1.195 de 2020, que altera a Lei nº 2.958,
de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre o Fundo de Melhoria da Gestão Pública - PRÓ-
GESTÃO.

O Projeto de Lei nº 1.195/2020, de autoria do Governador do Distrito Federal, tramita
em regime de urgência e tem como objetivo alterar a Lei nº 2.958/2002 a qual dispõe sobre o
Fundo de Melhoria da Gestão Pública – Pró-Gestão, cuja finalidade é propiciar a realização e o
acompanhamento de projetos, programas e ações de desenvolvimento e de capacitação de
recursos humanos, para o exercício da função pública, objetivando a melhoria do atendimento
ao público, tendo como finalidade a melhoria da gestão pública, o acompanhamento de
projetos, programas e ações de desenvolvimento e de capacitação de agentes públicos.

Devidamente autuado, determinou-se a tramitação deste projeto em regime de
urgência, na forma do art. 162, § 10, VI, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal — RICLDF, de modo a obter pareceres da CAS, CEOF, e da CCJ.

Durante o prazo regimental não houve apresentação de emendas.

É o Relatório.

 

 

II – VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do DF, art. 64, §
1º, II, compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, analisar e emitir
parecer sobre servidores públicos civis do Distrito Federal, seu regime jurídico, planos de
carreira, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria e sistema de previdência e
assistência social.

A presente proposição objetiva a alteração da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, a
qual dispõe sobre o Fundo de Melhoria da Gestão Pública – Pró-Gestão, cuja finalidade é
propiciar a realização e o acompanhamento de projetos, programas e ações de
desenvolvimento e de capacitação de recursos humanos, para o exercício da função pública,
objetivando a melhoria do atendimento ao público. 
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objetivando a melhoria do atendimento ao público. 

Desta forma, decorridos quase 18 anos da vigência da referida Lei, urge que se
promova a atualização desse normativo, adequando-o às necessidades atuais da
Administração Pública Distrital, cuja estratégia de gestão de pessoas prevê a ampliação da
política de formação, capacitação e desenvolvimento dos servidores públicos do Governo do
Distrito Federal.

Sujeitando-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação
orçamentária e financeira do Distrito Federal que repercute sobre o orçamento
vigente,entende-se que a proposição em análise é adequada e não contrária ao plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual.

Quanto à adequação ou repercussão orçamentária, a proposta não apresenta óbice e
quanto ao mérito não há dúvidaque o Projeto de Lei em apreço vai ao encontro dos anseios
maiores da sociedade. Quanto à sua admissibilidade, restam atendidos os artigos 71 a 100, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, que tratam da prerrogativa do Governador do Distrito Federal
para a iniciativa de leis complementares e ordinárias.

Diante do exposto, tendo em vista que a proposição observa as exigências formais e
materiais do ordenamento jurídico e favorece o desenvolvimento da atuação governamental,
no âmbito desta COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS, manifestamos voto
pela APROVAÇÃOAPROVAÇÃO e A DMISSIBILIDADEADMISSIBILIDA DE do Projeto de Lei nº 1.195 de 2020, de autoria do
Poder Executivo.

 

Sala das Comissões,
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